
Prefeitura do Município de São Pedro 
Projeto de Lei nº 74 de 28 de julho de 2022.

Ratifica, para efeito do disposto no Art. 5º da Lei
Federal nº 11.107, de 06 de abril de 2005, o
Protocolo de Intenções do Consórcio Intermunicipal
de Saúde da Região Metropolitana de Piracicaba —

Cismetro Limeira.

THIAGO SILVÉRIO DA SILVA, Prefeito do Município de São Pedro, Estado

de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

PROPÕE:

Art. 1º Fica ratificado, para Os efeitos do disposto no Art. 5º da Lei Federal nº

11.107, de 06 de abril de 2005, o Protocolo de Intenções do Consórcio Intermunicipal
de Saúde da Região Metropolitanade Piracicaba — CISMETRO LIMEIRA, estabelecido
para os Municípios de Águas de São Pedro, Cordeirópolis, Engenheiro Coelho, Ipeúna,
Iracemápolis,Limeira, Rio Claro, Santa Gertrudes, Santa Maria da Serra e São Pedro.

Art. 2º Faz parte integrante da presente lei os termos do Protocolo de Intenções,
conforme documento em anexo J, que vincula o Município de São Pedro ao consórcio

firmado.
Art. 3º As despesas decorrentes da presente lei sertão suportadas por verbas

consignadas no orçamento vigente, podendo ser suplementadas se necessário, ficando a
política pública adotada inserida no PPA — Plano Plurianual do Município (Lei nº
4.239/2021),na LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei nº 4240/2021) e na LOA —

Lei OrçamentáriaAnual (Lei nº 4.271/2021).

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

CG —
THIAGO SILVBRI À SILVA

Prefeito



ANEXO | 
PROTOCOLO DE INTENÇÕES Nº 01/2022 PARA FORMAÇÃO
DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPALDE SAÚDE DA REGIÃO
METROPOLITANADE PIRACICABA- CISMETRO LIMEIRA
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CISMETRO

PREÂMBULO

Os Municípiossignatários do presente Protocolo de Intenções, entabularam discussões
sobre a necessidade de estabelecer uma cisão em relação ao CONSÓRCIO
INERMUNICIPAL DE SAÚDE NA REGIÃO METROPOLITANADE CAMPINAS- NORTE -
CISMETRO, com a finalidade de estabelecer uma melhor gestão administrativa e
operacional regionalizada do atendimento conforme O perfil dos municípios que a
compõem e que se integram à Região Metropolitana de Piracicaba, o que possibilitou a
segregação inicial das demandasde saúdee atividades administrativas, através de uma
vice-PresidênciaRegional e uma CoordenaçãoRegional.

Em 09 de fevereirode 2022, a AssembleiaGeral do CISMETRO aprovou a cisão proposta,
com os atos necessários à sua execução, para “o estudo e planejamento
jurídicolcontábillfinanceiro e gestão administrativa para a constituição de um novo
consórcio a partir do CISMETRO- HOLAMBRA- 1, seria CISMETRO2- Limeira,com nova

composição administrativa”.
Com esse objetivo, e considerando que a cidade de Limeira, sede do CISMETRO 2, se
encontra na Região Metropolitana de Piracicaba, propõem-se o estabelecimento do
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO METROPOLITANA DE

PIRACICABA- CISMETRO LIMEIRA.

Os Municípios signatários, estabelecemtambém a cooperação para as ações e serviços
na área de Saúde a serem realizadas dentro dos princípios da universalidade,
integralidade e equidade, para estabelecer uma rede de ações e serviços
hierarquizados, buscando a melhoria do atendimento básico, da média e alta
complexidade,para as suas açõese serviços de saúde.

A cooperação proposta e acolhida, se fundamenta no disposto no p. único doart. 23, art.
244, art. 173, art. 196 e caput do art. 197, da Constituição Federal e no que dispõe o p.
4º doart.1ºeop.2º doart. 6º, da Lei Ordinária nº 41.107, de 06 de abril de 2005, ficando
estabelecida a criação de uma associação civil sem fins Jucrativos e de caráter
assistencialde utilidadepública e portempo indeterminado, nos termos do art. 44, do
Código Civil, a denominar-se como CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA
REGIÃO METROPOLITANADE PIRACICABA- CISMETRO LIMEIRA.

A área de atuação do CISMETRO LIMEIRA corresponde à soma dos territórios dos
Municípios signatários do presente Protocolo de Intenções, localizados na Região
Metropolitana de Piracicaba, que poderá ser expandida em caso de adesão futura de
novos municípios nos termos estabelecidos no presente Protocolo de intenções e na
forma prevista estatutariamente, tendo como sede inicial o Município de Limeira.

Dentro dos objetivos e limites traçados no presente Protocolo de Intenções, orafirmado
é que se institui o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO
METROPOLITANA DE PIRACICABA - CISMETRO LIMEIRA, a ser integrado pelos
municípios de Águas de são Pedro, Cordeirópolis, Engenheiro Coelho, Ipeúna,
tracemápolis, Limeira, Piracicaba, Rio Claro, Santa Gertrudes, Santa Maria da Serra e
São Pedro, que se regerá pelo dispesto no p. único do art. 23, art. 241, art. 173, art. 196
e caputdo art. 197, da Constituição Federal e no que dispõeo p. 1º do art. 4º, o inciso Il
ep.2º doart. 6º, daLei Ordinária nº 11.107, de 06 de abril de 2005, Lei Ordinária nº 8.080,
de 19 de setembro de 1990 e Lei Ordinária nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990.
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PROTOCOLO DE INTENÇÕES
CONSÓRCIOINTERMUNICIPALDE SAÚDE DA REGIÃO METROPOLITANADE

PIRAGICABA- CISMETRO LIMEIRA

TÍTULO | - DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS

CAPÍTULO | - DO CONSORCIAMENTO

CLÁUSULA PRIMEIRA - São subscritoresdo Protocolo de Intenções que deu origem ao
presente CONTRATO DE CONSÓRCIO / ESTATUTO SOCIAL, os seguintes Municípios:

Municípiode Águas de São Pedro, com sede na Praça Prefeito Geraldo Azevedo,
nº 115 - Centro — Águas de São PedroiSP - CEP: 43.528-007 e CNPJ:
45.739.174/0001-09, neste ato representado por seu Prefeito Sr. João Victor

arboza, brasileiro, solteiro, Administrador, portador do RG: 43.328.766-4
ssp/SP e do CPF: 398.962.758-90, residente na Avenida Antônio Joaquim de
Moura Andrade, nº 629 — Jardim Iporanga — Águas de São PedroiSP - CEP:

43.528-142.
Municípiode Cordeirópolis, com sede na Praça Francisco Orlando Stocco, nº 35
Centro- Cordeirópolis/SP— CEP: 13.490-970 e CNPJ: 44.660.272/0001-93, neste
ato representado por seu Prefeito José Adinan Ortolan, brasileiro, casado,
professor, portadordo RG nº 18.1296.979e CPF nº 11 0.195.488-43, Residente na
Rua João Leme, nº 304, Jardim Progresso, Cordeirópolis/SP— CEP: 13.490-000.

Municípiode EngenheiroCoelho, com sede na Rua Domingos Franco de Oliveira,
nº 1645 - Parque das Indústrias — Engenheiro Coelho/SP - CEP: 143.445-040 e
CNPJ: 67.996.363/0001-08, neste ato representado por seu Prefeito Sr.
Zeedvaldo Aives de Miranda, brasileiro, casado, Médico, portador do RG:
4719272 SSPISP e do CPF: 942.987.428-49, residente na Alameda Primavera, nº
428 - Residencial Lagoa Bonita- EngenheiroCoelho/SP- CEP: 13.1 65-000.

Município de Ipeúna, com sede na Rua 01, nº 275 — Centro — IpeúnalSP — CEP:
43.537-000 e CNPJ: 44.660.6030001-95, neste ato representado por seu Prefeito
Sr. Diego Heron Pinheiro, brasileiro, Solteiro, Fisioterapeuta, portador do RG:
34.954.520-0 SSPISP e do CPF: 288.011.668-69, residente a Avenida 1, nº 369 —

Centro - Ipeúna/SP — CEP: 13.537-000.
Município de lracemápolis, com sede na Rua Antônio Joaquim Fagundes, 237 -
Centro, iracemápolis - SP, 43.495-00 e CNPJ:45.786.159/0001-11, neste ato
representando pela Sra. Prefeita Nelita Cristina Michel Franceschini,brasileira,
casada,Assistente Social, portadora do RG: 23.191.971-2edo CPF: 139.342.698-
00, residente a Rua Rosa Marrafon Lucas, Nº 8 - Jardim lracema -
tracemápolis/SP- CEP: 13.495-000.

Municípiode Limeira, com sede a Rua AlbertoFerreira, 1 79 - Centro - Limeira/SP
CEP: 13.820-000 neste ato representado por seu Prefeito Sr. Mário CelsoBotion,
brasileiro, casado, Engenheiro, portador do RG: 8.456.508-1 SSPISP e do CPF:
016.083.028-14, residente na Rua Antônio Custódio de Oliveira, 53 Vila Paraíso —

Limeira/SP - CEP: 13.480-950.

Municípiode Piracicaba, com sede a Rua Capitão Antônio Corrêa Barbosa, 2233
- Chácara Nazareth- Piracicaba/SPCEP:13.400-81O, CNPJ 46.341 .038/0001-29,
neste ato representado pelo Sr. Prefeito Luciano SilvaAlmeida.
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vi. Município de Rio Claro, com sede na Rua Três, nº 945 - Centro — Rio Claro/SP —

CEP: 13.500-313 neste ato representado por seu Prefeito Sr. Gustavo Ramos
Perissinotto, brasileiro, casado, Advogado, portador do RG: 24.626.093-2
SSP/SP e do CPF: 496.952.778-10, residente na Avenida Claret, nº 174 - Jardim

Claret- Rio Claro/SP — CEP: 13.503-245.

IX. Município de Santa Gertrudes, com sede na Rua 1-A, nº 332 - Centro — Santa
GertrudesiSP - CEP — 43.510-000, com CNPJ: 45.732.377/0001-73, neste ato
representado por seu Prefeito Lázaro Noé da Silva, brasileiro, casado,
Empresário, portador do RG: 12.798.377-6 e CPF: 017.301.528-05 residente na
Rua 4, nº 1062 - Centro — Santa Gertrudes/SP- CEP 13.510-000.

x. Municípiode Santa Maria da Serra, com sede na Praça Santo Zani, nº 30 - Jardim
Bom Jesus - Santa Maria da SerralSP - CEP: 17.370-306 e CNPJ:
38.748.161/0001-30, neste ato representado por seu Prefeito Sr. Josias Zani
Neto, brasileiro, casado, Professor de Ensino Fundamental, portador do RG:
46.219.434-1 - SSPISP, CPF: 104.874.288-11, residente na Rua Antônio Lourenço,
nº 203 - Cidade Jardim — Santa Maria da Serra/SP. — CEP: 17.370-182.

XI. Municípiode São Pedro,com sede na Rua Valentim Amaral, nº 748 — Centro- São
Pedro/SP- CEP: 43.520-000 e CNPJ: 39.066.275/0001-63, nesteato representado
por seu Prefeito Sr. Thiago Silvério da Silva, brasileiro, solteiro, Advogado,
portador do RG: 32282402-3 - SSPISP, CPF: 288.542.248-39, residente na Rua
Josefina Palu, 17 - Jardim Itália - São Pedro/SP - CEP: 13.520-000.

Parágrafo Primeiro — É facultado o ingresso de novos associados ao CONSÓRCIO, a
qualquer momento e a critério da Assembleia Geral, o que se fará por termo aditivo
firmado pelo seu Presidente e pelos Prefeitos dos Municípiosque desejarem consorciar-
se, do qual constaráa lei municipal autorizadora.

Parágrafo Segundo - Todos os Municípios criados através de desmembramentoou de
fusão de quaisquer dos Municípios signatários ou consorciados, considerar-se-ão
signatários do Protocolo de Intenções ou consorciados caso O Município-mãe ou o que
tenha participado da fusão ou incorporação seja respectivamente subscritor ou

consorciado.

Parágrafo terceiro — Os municípios oriundos da cisão do CISMETRO, ficam autorizados
a permanecerem consorciados ao Consórcio-mãeaté que todas as atividades do novo
consórcio estejam em funcionamento e todas as obrigações sejam cumpridas, devendo
a desvinculação se realizarde forma gradual e progressiva.

CLÁUSULA SEGUNDA - O Protocolo de intenções, após sua ratificação mediante lei
aprovada pelas Câmaras Municipais de pelo menos dois dos subscritores deste
Protocolo de Intenções converter-se-á em Contrato de Consórcio, denominadoEstatuto
Social, ato institucional do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO
METROPOLITANADE PIRACICABA— CISMETRO LIMEIRA.

Parágrafo Primeiro — Somente será considerado consorciadoo Municípiosubscritor do
Protocolo de Intenções que o ratificarpor meio de lei.

ParágrafoSegundo — A alteração do Estatuto Socialdependeráde instrumento aprovado
pela assembleia geral, na forma estatutariamente prevista e de acordo com as normas
civis aplicáveis às associações privadas, constituídas e regidas em consonância com o
art. 44, |, da Lei Ordinária nº 40.406, de 10de janeiro de 2002 (Código Civil).
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CAPÍTULO |! - DOS CONCEITOS

CLÁUSULATERCEIRA— Para os efeitos deste Instrumento e de todos osatos emanados
ou subscritospelo CONSÓRCIO e seus órgãos ou por entes consorciados, consideram-

se:

| - ASSEMBLEIA GERAL ou CONSELHO DE PREFEITOS: órgão de deliberação máxima
do CONSÓRCIO composto pelos representantes legais dos Municípios consorciados,
com competência para deliberar sobre sua constituição, extinção, alteração de seu
estatuto, orçamento, planos de trabalho anuais, contratos de rateio, contratos de
programa, termos de parceria, fixação de seu quadro de empregados, eleição e
nomeação de seu Superintendente, representante legal e administrador, e indicação do

CONSELHO TÉCNICO.

||- ATO CONJUNTO:ato normativo do CONSÓRCIO expedidoconjuntamente por dois ou
mais de seus órgãos dentro de suas competências ou em razão de sua delegação.

Wi - ATO DA SUPERINTENDÊNCIA:ato normativo de efeitos externos ao CONSÓRCIO
expedido pela SUPERINTENDÊNCIAdentro de suas competências funcionais ou em

razão de sua delegação.

IV - CONSELHO FISCAL: órgão de controle interno do CONSÓRCIO constituído por
representantes das Secretarias ou Diretorias Financeirasdos Municípiosconsorciados,
com competência para fiscalizar as contas a serem prestadas pela

SUPERINTENDÊNCIAdo CONSÓRCIO.

V - CONSELHO TÉCNICO: órgão formado por técnicos indicados pelos Municípios
consorciados e nomeados pela SUPERINTENDÊNCIA,responsável pelo planejamento
físico e financeiro das ações e serviços a serem executados através do CONSÓRCIO,
seu PLANO DE TRABALHO ANUAL e ORÇAMENTO ANUAL.

vi - CONSÓRCIO PÚBLICO PRIVADO: pessoa jurídica composta exclusivamente por
entes da Federação, na forma de pessoa jurídica de direito privado, regida pela
legislação civil, e subordinada às regras do direito público quanto à realização de
licitações, celebração de contratos, prestação de contas e admissão de pessoal sob
regime da CLT, para estabelecer relações de cooperação federativa e representação
com a finalidade da realização de objetivos de interesse dos consorciados, constituída
como associação civil sem fins lucrativos de caráter assistencial e utilidade pública, com
personalidade jurídica de ente privado da administração pública.

VH - CONTRATO DE CONSÓRCIO OU ESTATUTO SOCIAL: ato jurídico de instituição do
CONSÓRCIO decorrente do PROTOCOLO DE INTENÇÕES estabelecidos pelos
Municípios consorciados e que fixa as regras das relações associativas, estabelecendo
sua existência, duração, organização, funcionamento, financiamento, extinção e foro.

VIlI- CONTRATO DE GESTÃO: o instrumento firmado entre o Poder Públicoe a entidade
qualificada como organização social, com vistas à formaçãode parceriaentre as partes
para fomento e execuçãode atividades previstas no art. 1º da Leinº.9.637, de 15 de maio

de 1998.

|X- CONTRATO DE PROGRAMA: instrumento pelo qual são constituídas e reguladas as
obrigações que um ente da Federação, inclusive sua administração indireta, tenha para
com outro ente da Federação, ou para com consórciopúblico, no âmbito da prestação
de SERVICOS PÚBLICOSTARIFADOSpor meio de cooperação federativa.
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x - CONTRATO DE RATEIO: contrato por meio do qual os entes consorciados
comprometem-se a fornecer recursos financeiros para a realização das despesas do

consórcio público para seu custeio ou investimentos.

xi - CREDENCIAMENTO: procedimento voltado a disponibilizarserviços de saúde aos
consorciados e usuários do CONSÓRCIO mediante o estabelecimento de uma Tabela de
Serviços e Preços, à qual poderá qualquer prestador de serviços devidamente
qualificado se vincular, sem exclusão,para prestar serviços à escolhados consorciados

ou usuários.

Xi — DELIBERAÇÃO: ato normativo do CONSÓRCIO expedido pelo CONSELHO DE
PREFEITOS em razão de suas competências ou em razão de sua delegação.

XIII - GESTÃO ASSOCIADA DE SERVIÇOS: exercício das atividades de planejamento,
regulação ou fiscalizaçãode serviços públicos por meio de consórcio público privado ou
de convênio de cooperação entre entes federados, acompanhadasou não da prestação
de serviços públicos ou da transferênciatotal ou parcial de encargos, serviços, pessoal
e bens essenciais à continuidade dos serviços transferidos, nos termos do art. 241 da

Constituição Federal.

XIV - NÚCLEOS REGIONAIS:são órgãos ou subsedesdo CONSÓRCIO, com competência
exclusivamente administrativa, fixadas pela Superintendência e administradas por um
Coordenador Regional, para facilitar o atendimento das demandas dos municípios
consorciados e o controle das ações e serviços de saúde executadosem cada região da

área de atuação do consórcio.
XV - ORÇAMENTO ANUAL: planejamentofinanceiro dos Municípiospara fazer frente às
ações e serviços de saúde a serem executadosde acordo com o PLANO DE TRABALHO
ANUAL, que indica quanto e onde gastar os recursos repassadosatravés do CONTRATO
DE RATEIO que devem estar suportados por dotações orçamentárias nos orçamentos
municipais de cada município consorciado.

XVI - PLANO DE TRABALHO ANUAL: rol de ações e serviços a serem realizados no
período anual pelo CONSÓRCIO, vinculados às suasdisponibilidades orçamentárias,
com elaboração sob responsabilidade do CONSELHO TÉCNICO.

xvil - PORTARIA: ato normativo interno do CONSÓRCIO expedido pela
SUPERINTÊNDENCIAdentro de suas competências funcionais ou em razão de sua

delegação.
XVII - PRESTAÇÃO REGIONALIZADA:aquela em que um único prestadoratende adois
ou mais municípios, contíguos ou não, com uniformidadede fiscalizaçãoe regulação dos
serviços, inclusive de sua remuneração, e com compatibilidadede planejamento.

xx — RESOLUÇÃO: ato normativo intemo do CONSÓRCIO expedido pelas
COORDENAÇÕES dentro de suas competências funcionais ou em razão de sua

delegação.

XxX - SECRETARIA EXECUTIVA: órgão gerencial do CONSÓRCIO, subordinado à
SUPERINTENDENCIA, responsável pela execução dos trabalhos administrativos,
técnicos, financeiros e de movimentação dos recursos humanos do CONSÓRCIO,
composto por coordenadores, supervisores e encarregados técnicos nomeados ou

contratados pelo Superintendente.
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XXI- SUPERINTENTÊNCIA:órgão de representação do CONSÓRCIO junto às esferas de
governo, responsável pela gestão, administração, movimentação financeira e de
pessoal com poderes de delegação, responsável pela supervisão dos trabalhos da

SECRETARIAEXECUTIVA.
CAPÍTULO Ill - DA DENOMINAÇÃO,PRAZO E SEDE

CLÁUSULA QUARTA — CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DA REGIÃO
METROPOLITANA DE PIRACICABA - CISMETRO LIMEIRA, é um consórcio público
privado, pessoa jurídica de direito privado com natureza jurídica de associação civil sem
fins lucrativos de caráter assistencial e utilidade pública, instituído sob a regência do

art. 44, |, do Código Civil.

Parágrafo primeiro — O Consórcio adquirirá personalidade jurídica com a conversão de
seu Protocolo de intenções em Contrato de Consórcio Público (Cláusula Segunda,

caput).
Parágrafo segundo — Ao CONSÓRCIO em razão se seu caráter assistencial,utilidade
pública e prestação de serviços essenciais de saúde de forma universalizada, sem
caráter concorrencial,fica reconhecida a sua imunidade tributária, não sendo incidente

aos seus serviços quaisquer tributos.

CLÁUSULA QUINTA - O Consórcio vigerá por prazo indeterminado.

CLÁUSULA SEXTA - À sede do Consórcio é fixada no Município Limeira - SP, à Rua
Conselheiro Saraiva, n.º 863, Centro - CEP: 13.480-191 e sua área de atuação
corresponde à soma dos territórios dos Municípios que O integram, que poderá ser
expandida em caso de adesão futura de novos municípios nos termos estabelecidos no

contrato de consórcio ou estatuto.

Parágrafo Único - A Assembleia Geral do Consórcio, poderá alterar a sede, com a

aprovação de pelo menos 2/3 (dois terços) dos votos dos consorciados.

CAPÍTULO IV- DAS FINALIDADES

CLÁUSULA SÉTIMA- As finalidades do Consórcio são:

| - Atuar no apoio técnico e logístico para os municípios consorciados, para viabilizar o
planejamentoe execução de projetos e medidasdestinadas a assegurar a assistência à
saúde aos cidadãos dos Municípiosconsorciados, garantindo de forma universalizada,
integralizada e equitativa a execução das ações e serviços de saúde, nos níveis de
complexidade básica, média e alta, atuando para dar efetividade aos:
a) Programas de saúde familiar.
b) Programasde triagem e encaminhamentoà rede hospitalarregional.
c) Programas de atendimento regional em especialidades médicas, procedimentos de
média complexidade e internações (AIH), com ênfase ao atendimento à população de

baixa renda.
d) Serviços de diagnóstico laboratoriale por imagens.
e) Outros programas, ações e serviços de saúde que sejam de interesse de parte ou da
totalidade dos Municípios consorciados, estabelecidos nos Pianos de Trabalho e

OrçamentosAnuais.
|! - Representar o coletivo dos Municípiosque O integram junto aos órgãos integrantes
do SUS - SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE, em assuntos de interesse comum, quando
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designado, perante quaisquer outras entidades de direito público ou privado, nacionais
ou internacionais, inclusive comparticipação nas Conferências Municipais, Regionais,

Estaduaise Nacionais de Saúde.

|ll - Promover formas articuladas de planejamento do desenvolvimento da saúde
regional, criando mecanismos para consultas, estudos, execução, fiscalização e
controle de atividades que interfiramna qualidade da saúde pública na área de atuação,
de acordo com as necessidades e demandasdos municípios consorciados em seu todo

ou em parte.
IV - Estabelecer mecanismos, atos e contratos que possibilitem a disponibilização de
programas, ações e serviços de saúde previstos no Plano de Trabalho, Orçamento e

Contratos de RateioAnuais.
Parágrafo Primeiro—Para o cumprimento de suas finalidades, O CONSÓRCIO poderá:

a) Adquirir os bens que entender necessários, os quais integrarãoo seu patrimônio.

b) Firmar convênios, contratos, contratos de gestão, termos de parceria, acordos de
qualquer natureza, receber auxílios, contribuiçõese subvençõesde outras entidades e

órgãos do Governo ou da iniciativaprivada.

c) Contrair empréstimos, abrir, fechar e movimentar contas correntes em
estabelecimentos bancários, emitir, endossar, aceitar cambiais, notas promissórias,
duplicatas, cheques e demais títulos de crédito, renunciar a direitos e transigir, dar
cauções, avais e fianças em operações de interesse do Consórcio, observadas as

disposições estatutáriasaplicáveis.

d) Prestar a seus associados coletiva ou individualmente serviços de qualquer natureza,
fornecendo recursoshumanos e materiais, para execuçãode ações e serviços de saúde
objeto do presente contrato de consórcio que lhes correspondam, nos termos do art.
244 da Constituição Federal, do Plano de Trabalho, Orçamento e Contrato de Rateio

Anuais.

e) Atuar como gestor dos contratos firmados para prestação dos serviços aos
Municípios,podendo inclusive referidagestão ser remunerada.

TÍTULO |- DA ORGANIZAÇÃOSOCIAL

CAPÍTULO | - DOS ÓRGÃOS

CLÁUSULA OITAVA - O Consórcio se estruturará em órgãos hierarquicamente
estabelecidos e com autonomiadentro de suas competências, especialmentequanto ao
poder de fiscalizaçãoapresentando a seguinte estrutura básica:
a) Assembleia Geral ou Conselhode Prefeitos.
b) Superintendência.
c) SecretariaExecutiva.
d) Conselho Técnico.
e) Conselho Fiscal.

CAPÍTULO |l - DA ASSEMBLEIAGERAL OU CONSELHODE PREFEITOS

CLÁUSULA NONA- A ASSEMBLEIAGERAL OU CONSELHODE PREFEITOS é o órgão de
deliberação máxima do CONSÓRCIO integrado pelos prefeitos dos municípios
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consorciados, sendo composto por um PRESIDENTE, um VICE PRESIDENTE, VICE
PRESIDENTES REGIONAIS e MEMBROS REPRESENTANTES dos municípios.

CLÁUSULA DÉCIMA-Os componentesdo CONSELHODE PREFEITOS poderão designar
representantes, delegando competências, para substituí-los, em suas ausências ou
impedimentos na representação de seus municípiosjunto ao CONSÓRCIO.

Parágrafo Primeiro - Os representantes nomeados somente poderão ser substituídos
mediantenovo instrumento de mandato, que não poderá ser procedido em prazo inferior
a 48 (quarenta e oito) horas das assembleiasgerais.

Parágrafo Segundo- Nenhum servidor do Consórcio poderá representarqualquer ente
consorciado nas Assembleias Gerais, e nenhum servidor ou membro de um ente

consorciado poderá representaroutro ente consorciado.

Parágrafo Terceiro - Ninguém poderá representardois ou mais consorciados na mesma

AssembleiaGeral.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - À AssembleiaGeral será presidida pelo Prefeito de um
dos Municípiosconsorciados, eleito por aclamação ou voto, por maioria absoluta, para

mandato de 02 (dois) anos.

Parágrafo primeiro- Se nenhum candidato obtiver maioria absoluta de votos, proceder-
se-á ao segundo escrutínio, onde concorrerão os dois candidatos mais votados na

primeira votação.
Parágrafo segundo — Em caso de renúncia do Presidente, haverá imediata eleição para
suprir a vacância, assumindoa Presidênciao Vice Presidenteque convocará assembleia
geral ordinária para, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, proceder a eleição do novo
Presidente, que tomará posse de imediato para o cumprimento do mandato restante.
Parágrafo terceiro- Os Prefeitos Municipaispoderão realizar reuniões em seus núcleos
regionais convocadas pelo Presidente, Vice-Presidente ou pelo Vice-Presidente

Regional.
|- As deliberações das reuniões regionais somenteterão validade com a prévia ciência
do Presidente do Consórcio da data de sua realização e pauta e, pela ratificação da
AssembleiaGeral que decidirá o alcance de suaaplicação.

Seção | - Dofuncionamento

CLÁUSULA DÉCIMASEGUNDA- A Assembleia Geral será dirigida pelo Presidente que

indicará um Secretário para auxiliá-lo.

CLÁSULA DÉCIMATERCEIRA- A AssembleiaGeral reunir-se-á por convocação de seu
Presidente, sempre que houver pauta para deliberação e, extraordinariamente, quando
convocada por, ao menos, 4/5 (um quinto) de seus membros.

Parágrafo primeiro — As convocações deverão se dar através de edital de convocação
com ciência inequívoca a todos os membrosconsorciados, o que poderá ser promovido
pela ciência no próprio ato de convocação ou através de correspondência com aviso de
recebimento (A.R.), ou por meio eletrônicopreviamente cadastrado junto ao Consórcio.

Parágrafo segundo- O prazoentre a convocação e a realização da assembleiageral não
poderá ser inferior a quarenta e oito horas.
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Parágrafo terceiro — A Assembleia Geral, somente se instalará e deliberará com a
presença de mais da metade dos entes consorciados, exceto sobre as matérias que
exijam quórum superior nos termos deste Contrato de ConsórciolEstatuto Social, para
as quais se exigirá o quórumqualificado correspondente.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - As deliberações das Assembleias Gerais serão por
consenso ou por voto, que será público, nominal e aberto, na forma presencial,virtual
ou mista de acordo com a modalidade de assembleiaconvocada.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Cada membro do Consórcio terá um voto, independente
dos bens e recursosque repassar aoConsórcio. :

CLÁUSULA DÉCIMASEXTA - As decisões serão sempre por maioria absoluta, com voto
de qualidade do Presidente em caso de empate, ressalvadas as alterações contratuais
elou estatutáriasque obedecerão ao quórum qualificado de 2/3 (dois terços). Ocasiões
em que não se aplica O voto de qualidade.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - A Assembleia Geral somente deliberará sobre os
assuntos da pauta, que devem ser específicos, sendo vedada a inclusão em pauta de
tema sob o título de “assuntos gerais” ou “assuntos de interesse geral” ou expressão

equivalente.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - Os assuntos que vierem à discussão, sem constar
previamente da pauta, somente poderão ser objeto de discussão, podendo ser
encaminhados para deliberação com inclusão em pauta de outra Assembleia Geral,
convocada nos termos do Estatuto Social.

CLÁUSULA DÉCIMANONA — Os assuntos levados à pauta deverãoser necessariamente
objeto de discussão pela Assembleia Geral, em busca de decisão de consenso, sendo
levadosà deliberação por voto somentedepois de esgotadas todas as possibilidades de

aprovação consensual.
Seção Il - Das competências

CLÁUSULA VIGÉSIMA- Compete à AssembleiaGeral:

a) Deliberar, em última instância, sobre os assuntos gerais do CONSÓRCIO.

b) Aprovar:4. o PLANO DE TRABALHO ANUAL, elaborado pelo CONSELHO TÉCNICO e

apresentado pela SUPERINTENDÊNCIA. .

2. a PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA ANUAL elaborada pela SECRETARIA
EXECUTIVA e apresentada pela SUPERINTENDÊNCIA.

c) Definir as políticas patrimoniais e financeirase aprovaros programas e investimentos
do Consórcio “elaborados peia SECRETARIA EXECUTIVA e apresentados pela
SUPERINTENDÊNCIA.
d) Eleger em assembleia geral o SUPERINTENDENTE como representante legal e
administradordo CONSÓRCIO, para um mandato de quatro anos, com possibilidade de
recondução, bem como, determinar a perda do mandato, nos casos previstos
estatutariamente.
e) Aprovaro relatórioanual das atividades do CONSÓRCIO, elaborado pelos CONSELHO
TÉCNICO e SECRETARIAEXECUTIVA e apresentados pela SUPERINTENDÊNCIA.
f) Apreciar, até março de cada ano, as contas do exercício anterior, prestadas pelo
SUPERINTENDENTEacompanhadodo parecerconclusivo do CONSELHO FISCAL.
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g) Deliberar sobre as quotas de contribuições dos municípios consorciados,
especialmenteaquelas estabelecidas nos contratos de rateio.
h) Autorizar à alienação dos bens do Consórcio, bem como seu oferecimento como

garantia de operação de crédito.
i) Aprovar a solicitação dos servidores municipais para a prestação de serviços junto ao
Consórcio, nos termos das respectivas leis municipais de origem.
|) Deliberar sobre a suspensão, exclusão e penalizaçãode consorciados.
k) Propor, apreciar e deliberar sobre propostas de alterações do presente

Estatuto/Contrato de Consórcio.
1) Autorizara entrada de novos consorciados.
m) Deliberar sobre a mudançade sede.
n) Supervisionar os trabalhos e as atividades desenvolvidaspelo SUPERINTENDENTE.
o) Aprovar O quadro de pessoal, suas alterações, e remuneração dos empregados do
Consórcio, mediante proposta do SUPERINTENDENTE.

Parágrafo único — Para as deliberações a que se referem as alíneas «g” e “K” deste artigo
serão exigidas as convocaçõesde assembleiasespecialmentepara esse fim.

CLÁUSULA VIGÉSIMAPRIMEIRA — Compete ao Presidente do Conselho de Prefeitos:

a) Presidir as AssembleiasGerais e dar voto de qualidade.
b) Dar posse ao SUPERINTENDENTE.c) Representar os entes da Federaçãoconsorciados perante outras esferas de governo
em assuntos de interesse comum, dentro dos limites fixados para à representação

autorizada pela AssembleiaGeral.

CLÁUSULA VIGÉSIMASEGUNDA- Compete:

|- Ao Vice-Presidentesubstituir o Presidente nas ausências e impedimentos.

|| - Ao Vice-PresidenteRegional, presidir as Assembleias Regionais (quando houver).

Seção Ill — Das Atas

CLÁUSULA VIGÉSIMATERCEIRA— Nas atas das AssembleiasGerais serão registradas,
de forma resumida, cada uma das propostas votadas e a indicação dos resultados da

votação.
Parágrafo Primeiro — Somente se reconhecerá sigilo de documentos e declarações
efetuadas na AssembleiasGerais mediantedecisão na qual se indiquem expressamente

os motivos do sigilo.Parágrafo Segundo - A ata será rubricada em todas as suas folhas, por aquele que a

tavrou e por quem presidiu os trabalhos da AssembleiasGeral, podendo as assinaturas
serem realizadas por meio digital certificado.

Parágrafo terceiro — As atas serão registradas em livro próprio, devendo ser dadas às
mesmas ampla publicidade com sua publicação no sítio da internetdo CONSÓRCIO.

Parágrafo Quarto — Às convocações das assembleias e reuniões deverão ser dadas
ampla publicidade com divulgação no sítio da internetdo CONSÓRCIO.

Parágrafo Quinto — As Assembleias Gerais poderão ser realizadas presencialmente, de
forma virtual por teleconferênciaou mista de acordo com as justificativas previstas no

Edital de Convocação.
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CAPÍTULO lll- DA SUPERINTENDÊNCIA

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - À SUPERINTENDÊNCIAé o órgão de representação
responsável pela gestão, administração, movimentação financeira e de pessoal e

prestação de contas do CONSÓRCIO.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - À SUPERINTENDÊNCIA tem como titular um
SUPERINTENDENTE, com poderes de administração do CONSÓRCIO, que será
assessorado e auxiliado pelo CONSELHO TÉCNICO, SECRETARIA EXECUTIVA e seus
NÚCLEOS REGIONAIS (quandohouver), podendo delegar competências.

CLÁUSULA VIGÉSIMASEXTA - O SUPERINTENDENTEocupará emprego em confiança,
por eleição da Assembleia,com mandatode quatroanos, somente podendoser demitido
por decisão justificada do CONSELHO DE PREFEITOS em Assembleia Geral,
especificamente convocada para esse fim, com quórum mínimo de 2/3 (doisterços) para
deliberação e aprovação, na qual será lhe proporcionada a oportunidade para se

manifestar em ampla defesa.

Parágrafo único — Escolhido o SUPERINTENDENTE será designada ao mesmo à
administração do consórciosendo lhe dada a posse, pelo Presidente do CONSELHODE

PREFEITOS na própria assembleia.

CLÁUSULA VIGÉSIMASÉTIMA - Compete ao SUPERINTENDENTE:

a) Representar O Consórcio, ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente,
podendo firmar contratados ou convênios e atos análogos, inclusive convenções
coletivas de trabalho, bem como constituir procuradores:“ad negocia” e “ad judicia”,
podendoesta competência ser delegada parcial ou totalmente ao Coordenador Geral da

Secretaria Executiva.b) Movimentar,em conjunto com o Coordenador Geral da SecretariaExecutivaou com o
Coordenador Administrativoe Financeiro, as contas bancárias do Consórcio, podendo
esta competência ser delegada total ou parcialmente.
c) Acompanhar e supervisionar os trabalhos desenvolvidos pela SECRETARIA
EXECUTIVA, NÚCLEOS REGIONAIS e pelo CONSELHOTÉCNICO.
d) Aprovar, a proposta de Regimento Interno do Consórcio a ser elaborada pela
SECRETARIAEXECUTIVA e suas alterações, bem como, resolver e dispor sobre casos

omissos.
e) Aprovar as contrataçõesde serviços de terceiros e convênios com órgãos públicos e
privados, conforme definidos nos planos e programas de trabalho aprovados pela
AssembleiaGeral.
f) Apresentar proposta do quadro de pessoal, suas alterações, e remuneração dos
empregados do Consórcio, inclusive a do Coordenador Geral, dos Coordenadores
Regionais e dos demais integrantes da Secretaria Executiva, para aprovação da

AssembleiaGeral.
9) Convocar reuniões do CONSELHO TÉCNICO e do CONSELHO FISCAL, quando

necessário.
h) Prestar contas aos órgãos públicos ou privados que tenham concedido auxílios e
subvenções ao Consórcio e ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO.

CAPÍTULO IV - DO CONSELHO TÉCNICO

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - É o órgão formado por pelo menos (2) dois técnicos
indicados por cada um dos Municípios consorciados sendo sempre a composição
paritária entre titulares e suplentes, escolhidos pelos municípios e nomeados pela
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SUPERINTENDÊNCIA,sendo responsável pelo planejamento das ações e serviços à
serem executadosno CONSÓRCIO, propondo seu PLANO DE TRABALHO ANUAL.

CLÁUSULA VIGÉSIMANONA- Compete ao CONSELHO TÉCNICO:

a) Incentivar e convidar técnicos e assessoresmunicipais, de empresase da sociedade
civil, para debater propostas, prioridades e os planos e programas de trabalho do
Consórcio podendo, para isso, constituir Gruposde Trabalho, definindo objetivos,metas
e sua composição. .
b) Planejar as ações e serviços de saúde a serem executados pelo CONSÓRCIO.
c) Elaborar o PLANO DE TRABALHO ANUAL.
d) Apresentar o Relatório Anual deAtividades.
e) Deliberar quanto às questões técnicas que envolvam as ações e serviços de saúde
executados pelo CONSÓRCIO. .
f) Escolher e aprovar O COORDENADOR TÉCNICOdo CONSÓRCIO, a ser nomeado pelo

SUPERINTENDENTE.g) Assessorar O SUPERINTENDENTEquanto às questões de ordem técnica dos serviços

.e ações de saúde.
h) Elaborar e aprovar seu Regimento | Interno, para publicação peia

SUPERINTENDÊNCIA.

Parágrafo Primeiro - As deliberações do CONSELHO TÉCNICO serão por consenso ou

por voto, um para cada membro, respeitada a maioria absoluta.

Parágrafo Segundo — O CONSELHO TÉCNICO elegerá um Presidente, com mandato de
dois anos e possibilidade de recondução, que exercerá as funções de responsável por
suas reuniões e atividades, com voto de qualidade.

CAPÍTULOV - DA SECRETARIAEXECUTIVA

CLÁUSULA TRIGÉSIMA - É o órgão gerencial do CONSÓRCIO, subordinado à
SUPERINTENDENCIA, responsável pela execução dos trabalhos administrativos,
técnicos, financeiros e de movimentação dos recursos humanos, do CONSÓRCIO,
composto pela COORDENAÇÃOGERAL, COORDENAÇÕES e NÚCLEOS REGIONAIS.

parágrafo Primeiro -— A Secretaria Executiva é nomeada e chefiada pela
SUPERINTENDÊNCIA,que poderá delegar funções e, composta pelo coordenador geral,
coordenadores, coordenadores regionais, supervisores e técnicos, conforme
estabelecido no quadro de pessoal e no regulamento de contratações do CONSÓRCIO.

Parágrafo Segundo - A Secretaria Executiva executará os planos e programas
estabelecidos pelas instâncias de deliberação do CONSÓRCIO, e será constituída por
técnicos, empregados em confiança, em função gratificada do quadro de pessoal
próprio, contratadosou cedidos pelos membrosdo Consórcio.

CLÁUSULA TRIGÉSIMAPRIMEIRA-— Compete à Coordenação Geral:

a) Reportar-se ao SUPERINTENDENTEpara atendimento das tarefas e trabalho da
AssembleiaGeral,assimcomo responder pelaexecuçãodas atividades do CONSÓRCIO.
b) Propor a estruturaçãoou reestruturaçãoadministrativa de seus serviços o quadro de
pessoal e a respectiva remuneração, a serem submetidos à apreciação do
SUPERINTENDENTEe aprovação do CONSELHODE PREFEITOS.
c) Contratar, promover, demitir e punir empregados,bem como praticar todos os demais
atos relativos à organização do pessoal, de acordo com O SUPERINTENDENTE.
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d) Proporao SUPERINTENDENTEa solicitaçãode servidores municipaispara prestarem

serviços aoConsórcio.e) Fornecer ao CONSELHO DE PREFEITOS, ao SUPERINTENDENTE e ao CONSELHO
FISCAL todas as informações que lhe sejam solicitadas.
f) Elaborar a proposta orçamentária anual e do contrato de rateio anual, a serem
submetidasao SUPERINTENDENTE e ao CONSELHODE PREFEITOS.
g) Elaboraro balanço e o relatóriode atividades anuais, a seremsubmetidosao Conselho
Técnico, Conselho Fiscal e AssembleiaGeral.
h) Elaborar os balancetes mensais para ciência do SUPERINTENDENTE, CONSELHO DE

PREFEITOS e CONSELHO FISCAL.
i) Elaborar a prestação de contas dos contratos de rateio, auxílios e subvenções
concedidas ao CONSÓRCIO, para ser apresentado pelo SUPERINTENDENTE aos

Municípiosou ao órgão concedente.
j) Publicar, anualmente, no jornal de maior circulação dos municípios consorciados, ou
jornal de maior circulação da região, O balanço anual do Consórcio e o Quadro do

Pessoal.k) Os procedimentos para compras, aquisição de serviços e outras despesasdentro dos
limites do orçamento aprovado pela Assembleia Geral e definido pelo
SUPERINTENDENTE, desde que estejam de acordo com O plano de atividades e

programas aprovados pelos mesmos.
1) Autenticar, junto com O SUPERINTENDENTEos livros de atas e registros próprios do

Consórcio.m) Movimentar, em conjunto com o SUPERINTENDENTEou com O Coordenador de
Administrativoe Financeiro, as contas bancárias doConsórcio.

CAPÍTULOVI - DA ELEIÇÃOE DA DESTITUIÇÃODO PRESIDENTE E DOS
ADMINISTRADORES

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA- O Presidente do CONSELHO DE PREFEITOS será
eleito em Assembleia especialmente convocada, podendo serem apresentadas
candidaturas nos primeiros 30 (trinta) minutos.

Parágrafo Primeiro - Para os cargos de Presidentedo CONSELHO DE PREFEITOS, Vice-
Presidente e Vice-PresidentesRegionais (quando houver), somente serão aceitos como
candidatos Chefes do Poder Executivode ente consorciado.

Parágrafo segundo — O Presidente do CONSELHO DE PREFEITOS será eleito por
aclamação ou voto, por maioria absoluta, para mandatode 02 (dois) anos.

Parágrafo terceiro - Se nenhum candidatoobtiver maioria absoluta de votos, proceder-
se-á ao segundo escrutínio, onde concorrerão os dois candidatos mais votados na

primeira votação.
Parágrafo quarto — Não poderão se candidatar os Chefes de Executivo de ente
consorciado que estiver em débito com o CONSÓRCIO na data da eleição.

Parágrafo quinto - A eleição do VICE-PRESIDENTE e dos VICE-PRESIDENTES
REGIONAIS se dará concomitantemente com a eleição para PRESIDENTE,
independentementede formação de chapa, através de candidaturas individuais.

Parágrafo Sexto - Somente serão eleitos Vice-Presidentes Regionais em caso de
instituiçãode NUCLEOSREGIONAIS,pelo CONSÓRCIO.
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CLÁUSULA TRIGÉSIMATERCEIRA - Proclamadoo resultadoe eleito o Presidentee Vice-
Presidente e Vice-Presidentes Regionais, passará a Assembleia Geral à eleição do
SUPERINTENDENTE,quando coincidente ao final do mandato de Presidente,utilizando
o mesmo procedimento adotado para a eleição do Presidente do CONSELHO DE

PREFEITOS.
Parágrafo primeiro — Quando a eleição do SUPERINTENDENTEnão coincidir com a
eleição para Presidência, Vice-Presidência e Vice-Presidência Regional do
CONSÓRCIO, será realizada designada assembleia específica para tanto, devendo
seguir o mesmo procedimento adotado para a eleição da presidência e vice-
presidências do Conselhode Prefeitos.

Parágrafo segundo - Poderão ser apresentadas candidaturas nos primeiros 30 (trinta)
minutos da assembleia,que deverá ter apoio de no mínimo 1/5 (um quinto) dos membros

do Conselho de Prefeitos.
Parágrafo terceiro -— Escolhido o SUPERINTENDENTE será designada ao mesmo à
administração do consórcio sendo lhe dada a posse, pelo Presidente do CONSELHO DE

PREFEITOS na própria assembleia.

Parágrafo quarto — Em caso de necessidade de antecipação da Assembleia de eleição
do Presidentee Vice-Presidentee Vice-PresidentesRegionais, sendo realizada antes do
fim do mandato vigente para um novo mandato, a posse se dará no dies a quodo término

do mandato anterior.
CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - À destituição do Presidente do CONSELHO DE
PREFEITOS e do SUPERINTENDENTEse dará em Assembleia Geral, especialmente
convocada para esse fim, que se instalará e deliberarácom o quórum mínimo de 2/3 (dois

terços).
Parágrafo único - No Procedimento de destituição será garantida a ampla defesa.

CAPÍTULOVIl- DO CONSELHOFISCAL

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - O CONSELHO FISCAL é o órgão de controle interno
do CONSÓRCIO constituído por representantes das Secretarias ou Diretorias
Financeiras dos Municípiosconsorciados, com competência para fiscalizar as contas a

serem prestadas pela SUPERINTENDÊNCIAdo CONSÓRCIO.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - É o órgão formado por (2) dois representantes (um
titular e um suplente) indicados através de portaria por cada um dos Municípios
consorciados sendo sempre a composição paritária entre titulares e suplentes,

empossadospelo Superintendente.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA - O Conselho Fiscal será dirigido por umaDiretoria
constituída por um Presidente, um Vice-Presidente, um Secretário e suplentes, eleitos
em escrutínio aberto para O mandatode 02 (dois) anos.

CLÁUSULA TRIGESIMA OITAVA - O Conselho Fiscal, através de seu Presidente, e por
decisão da maioria de seus integrantes, poderá convocar O SUPERINTENDENTEou o
COORDENADOR GERAL, para esclarecimentos ou providências quando forem
verificadas irregularidades na escrituração contábil, nos atos de gestão financeira ou
patrimonial, ou ainda quando ocorrer inobservância de normas legais, estatutárias ou

regimentais.
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CLÁUSULA TRIGÉSIMANONA- Compete ao ConselhoFiscal:

a) Fiscalizar a contabilidade do CONSÓRCIO. .

b) Acompanhar e fiscalizar as operações econômicas ou financeirasda entidade.
c) Exercer o controle de gestão e de finalidade do CONSÓRCIO. .
d) Exercer O controle sobre o plano de trabalho, proposta orçamentária, balanços e
relatórios e prestações de contas, a serem submetidosà AssembleiaGeral.
e) Elaborar € aprovar o seu Regimento Interno para publicação pelo

SUPERINTENDENTE.
1) Eleger seu Presidente, vice-Presidente e Secretário e respectivos suplentes.
g) Indicar representante para participar de reuniões do Conselho Técnico e da

AssembleiaGeral, quando convidado.h) Emitir pareceres quando da prestação de contas anuais do consórcio antes de sua

apreciação pela Assembleia Geral. .
i) Exercer o Controle Interno do CONSÓRCIO.

Parágrafo único-OConselho Fiscal poderácontar com apoio técnicode um Controlador

interno, nomeado pela Superintendência.
TÍTULO Ill - Dos Recursos Humanos

CAPÍTULO |- DAS ADMISSÕES DE PESSOAL

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA- O Consórcio terá empregados a serem contratados nos
termos previstos pelo 82º, do art. 6º, da Lei Ordinária, 11.107, de 06 de abril de 2005, e
cujo número será fixado em relação aos serviços, por proposta elaborada pela
SUPERINTENDÊNCIAe decisão da AssembleiaGeral.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMAPRIMEIRA— O númerode empregadospoderá ser alterado
em razão de aumentoou redução na demandados serviços, por decisão da Assembleia

Geral.
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMASEGUNDA- O preenchimento dos empregos se dará por
processo seletivo e em confiança para coordenação, supervisão, direção, chefia e
assessoramento, respeitadas as regras de nomeação de empregos em confiança
estabelecidas para os casos específicos previstos no Estatuto e no Regulamento de

Recursos Humanos.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA TERCEIRA - A contratação de pessoal por tempo
determinado para atender a necessidade temporáriade excepcional interesse público,
deverá se dar nas seguintes hipóteses:

a) Nos casos de vacância ocasionados por férias, licença remunerada de qualquer
natureza, afastamento do trabalho por motivo de doença, morte, pedido de demissãoou
demissãode empregado, limitado ao prazo de um ano, até que seja viável a elaboração

de processo seletivo para contratação.
b) Nos casos de aumento incomumde demanda dos serviços, devidamentejustificado e
por decisão da AssembleiaGeral, pelo prazo máximo de seis meses.
c) Nos casos de calamidade pública, estado de emergência e nas ocorrências de
epidemias, devidamente registrados e homologados,conforme o evento.
d) Nos casos de iminente perigo de supressão dos serviços ocasionado por paralisação
ou greve de empregados, assim como, nas emergências, devidamente justificadas.
e) Nos casos em que houver risco se solução de continuidade de serviço essencial.
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Parágrafo único — Não se admitirá a contrataçãonos moldes previstos no presente inciso
fora das hipóteses previstas nas alíneas anteriores, assim como, não se tolerará a

perpetuação da contrataçãotemporária.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMAQUARTA - Os salários dos empregados seguirão quadro
próprio, ficando limitado ao minimo dos valores pagos pela respectiva categoria de
classe fixado em convenção coletiva de trabalho da qual tenha participado O

CONSÓRCIO e ao máximo pelo teto fixado para os Ministros do Supremo Tribunal

Federal.
TÍTULO IV- DOS CONTRATOS,CONVÊNIOSE ATOS ANÁLOGOS

CAPÍTULO |- DOS CONTRATOSDE GESTÃO E TERMOS DE PARCERIA

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUINTA - O CONSÓRCIO poderá firmar contrato de
gestão e termos de parceria para consecução de suasfinalidades, respeitadas as
disposições da Lei 9.637/98, que instituiu asOrganizações Sociais, Contratos deGestão
eo ProgramaNacional de Publicação, e da Lei Federaln.º 9.790, de 23 de março de 1999,
que instituiu as Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público — OSCcIP e seus
respectivos decretos regulamentadores, devendo os Municípios consorciados
providenciara Legislação municipal autorizativa.

Parágrafo Único - Às contratações estipuladas na presente cláusula deverão
necessariamente ser previamente aprovadas pelo CONSELHO FISCAL, a quem se
encaminhará o protocolo de intenções firmado com as entidades civis parceiras,
detalhando toda matéria a serdeliberada.

CAPITULO I|- DOS CONVÊNIOS

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMASEXTA- O CONSÓRCIO poderá firmar convênios e termos
de cooperação com pessoas jurídicas de direito público ou privado, nacionais ou

estrangeiras podendo receber recursos paratanto.
CAPÍTULO Ill - DOS CONTRATOSDE RATEIO

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SÉTIMA - O CONSÓRCIO firmará com os Municípios
consorciados CONTRATO DE RATEIO, por meio do qual os entes consorciados se
obrigarãoa fornecer recursos financeirospara a realização das despesasdo consórcio
público para seu custeio ou investimentos.

Parágrafo primeiro - Os contratos de rateio serão firmados a cada exercício com base
no PLANO DE TRABALHO e na PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA anuais, destinados
primordialmente à manutenção do CONSÓRCIOe à realização de programas, ações e

serviços de saúde.

Parágrafo segundo- Para realização de investimentos, poderão ser firmados contratos

de rateio específicos.

CAPÍTULO IV - DO CREDENCIAMENTO

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA OITAVA - O CONSÓRCIO poderá estabelecer
procedimento de credenciamento, para serviços de saúde, devendo nestes casos
estabelecer uma TABELA DE PREÇOS UNIFORMES para os serviços a serem

18



  
prosa
CISMETRO

contratados e LISTA DE CREDENCIADOS com ampla publicidade, para que os
municípios e usuários do sistema possam escolher aquele que melhor lhes aprouver.

TÍTULO V - DAS FINANÇAS

CAPÍTULO | - PATRIMÔNIOE RECURSOS FINANCEIROS

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMANONA - O patrimônio do CONSÓRCIO será constituído:

|- Pelos bens que vier a adquirir a qualquer título.
!| - Petos bens que lhe forem doados por entidades públicas e privadas.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA- Constituem recursosfinanceirosdo Consórcio:

|- Os repasses dos Municípiosprocedidos em razão dos contratos de rateio, previstos
no art. 8º, da Lei Ordinária nº 11.107, de 06 de abril de 2005.
| - Dos repasses de empresase entidades, consoante Convêniostermos e cooperação.
it - A remuneração dos próprios serviços, inclusive os decorrentes da gestão de
contratos firmadospelo consórcio,quando previstoem edital de convocação.
IV - Os auxílios, contribuições e subvenções concedidas por entidades públicas ou

particulares.
V — As rendas de seu patrimônio.
VI - Os saldos dos exercícios.
VIH - As doações e legados.
VHI- O produto da alienaçãode seus bens.
IX - Q produto das operações de crédito, permitidas por lei.
X— As rendas eventuais, inclusive as resultantes de depósito e da aplicação de capitais.
Xi - O produto da arrecadação destinado aos Municípios por força do art. 158, |, da
CONSTITUIÇÃO DEFERAL, do imposto da União sobre renda e proventos de qualquer
natureza, incidente na fonte, sobre rendimentos pagos, a qualquer título, pelo
CONSÓRCIO.

TÍTULO VI - DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS

CAPÍTULO | - DEMISSÃO ou RETIRADA, EXCLUSÃO, DISSOLUÇÃO,DIREITOS E
DEVERES

Seção | - Da Demissão ou Retirada

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA PRIMEIRA - Cada consorciado poderá se retirar a
qualquer momento da sociedade, desde que denuncie sua participação com prazo
nunca inferior a 180 (cento e oitenta) dias, cuidando os demais consorciados de acertar
os termos da redistribuiçãode custos dos planos, programas e projetos de que participe
o retirante.

Parágrafo Primeiro - São condições imprescindíveis para a validade do ato de retirada:

a) Estar o ente consorciado quite com o CONSÓRCIO, sem qualquer débito vencido
pendente de liquidação.
b) Ser autorizado por lei específica aprovada pela respectiva Câmara Municipal do ente
retirante.

Parágrafo Segundo - Nanifestande o ents sua vontade de retirar-se e existindo débitos
vencidos pendentes, deverã o mesino providenciar o seu pagamento ou Termo de
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Confissão e Parcelamento de Dívida, a ser proposto pelo SUPERINTENDENTE e

aprovado pela Assembleia Geral.

Parágrafo Terceiro -— Aprovado o parcelamento da dívida o ente consorciado ficará
suspenso, não recebendo qualquer prestação dos serviços, ficando obrigado, todavia,
a pagar as despesasoperacionais do CONSÓRCIO relativas à cota fixa, até a liquidação

total de seu débito.

Parágrafo quarto- À retirada promovida sem o cumprimento das formalidades previstas
nos dispositivos anteriores, sendo considerada irregular por decisão da Assembleia
Geral, implicará em multa civil ao Município no percentual de 400% (cem por cento) do
débito existente e representação ao Ministério Públicoe ao Tribunal de Contas do Estado

de São Paulo a ser formalizada pela SUPERINTENDÊNCIA.

Seção Il- Da Suspensãoe daExclusão

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMASEGUNDA- O consorciado poderá:

| - Ser suspenso por ato do SUPERINTENDENTEquando em mora com as cotas do
contrato de rateio e sendo notificado aos pagamentosvencidos não os realizarem nos

prazos fixados.
Parágrafo único — A suspensão poderá abranger a prestação total ou parcial dos
serviços o que será determinado no ato de suspensãoe notificado ao consorciado.

Parágrafo segundo - A mora contratual poderá ser suspensa pelo consorciado, pela
apresentação no prazo de resposta da notificação prevista no itemanterior, propostade
pagamento dos débitos, para apreciação e aprovação pela SUPERINTENDÊNCIA.

Parágrafo terceiro — Não sendo aprovada a proposta pela SUPERINTENDÊNCIA a
proposta, a pedido do consorciado, poderá ser levada à apreciação e aprovação pela

AssembleiaGeral.

1l - Ser excluído do quadro social do CONSÓRCIO por decisão da Assembleia Geral:

a) Quando tenha deixado de incluir, no orçamento da despesa a dotação devida ao
CONSÓRCIO para cumprimento do contrato de rateio firmado, sem prejuízo da
responsabilidade por perdas e danos e representação aos órgãos de fiscalização(MP e

TCESP) a ser promovida pelo SUPERINTENDENTE.

b) Quando tenha deixado de repassar as cotas do contrato de rateio, e não apresentar
proposta de pagamentoprevista no parágrafo segundo do inciso anterior.

Seção Ill - Da Extinção

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA TERCEIRA - O Consórcio somente será extinto por
decisão de AssembleiaGeral, especialmenteconvocada para esse fim, e pelo voto de no

minimo 2/3 (dois terços) de seus membros.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMAQUARTA - Em caso de extinção, os bens e recursos do
CONSÓRCIO reverterão ao patrimônio dos consorciados, proporcionalmente as
inversões feitas, ou a entidade com as mesmas finalidades e natureza jurídica, indicada
pela AssembleiaGeral.
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Parágrafo Primeiro - Os consorciados que participam de um investimento, que o
entendamindiviso, poderão optar pela reversão a apenas um deles, escolhido mediante
sorteio ou conforme for acordado pelos partícipes, na Liquidação do CONSÓRCIO,
mediante homologaçãoda AssembleiaGeral.

Parágrafo Segundo - Os consorciados deverão providenciar a liquidação do
CONSÓRCIO com a devida quitação de todas as obrigações existentes e as reversões
pertinentes sob pena de responsabilidade pessoal de seus representantes.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMAQUINTA - Aplicam-se às hipóteses do artigo anterior ao
caso de encerramento de determinada atividade do Consórcio, cujos investimentos se

tornem ociosos.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEXTA - Os consorciados que se demitirem (retirarem
espontaneamente) e os excluídos do quadro social somente participarão da reversão
dos bens e recursos da sociedade, quando de sua extinção ou encerramento, da

atividade de que participem.

Parágrafo Único - Qualquer consorciado pode assumir os direitos daquele que saiu,
mediante ressarcimento dos investimentosque este fez na sociedade.

SEÇÃO IV - DIREITOS E DEVERES

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMASÉTIMA - São direitos dos consorciados, a utilização dos
serviços objeto do consórcionos termos dopresenteEstatuto,e dos contratosde rateio,
desde que em dia com suas contribuiçõesao CONSÓRCIO.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMAOITAVA- São deveres dos consorciados, cumprir e fazer
cumprir o presente Estatuto e os termos dos contratos de rateio.

CAPÍTULO Il - DISPOSIÇÕES FINAIS

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMANONA - O consórcio ora intencionado fica autorizado à
gestão dos serviços objeto do presente termo, dentro de suas finalidades precípuas já
elencadas e na sua área de atuação, respondendopelos Municípiosconsorciados dentro
dos limites da prestação de serviços contratada.

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA - O consórcio também fica autorizadoalicitar ou outorgar
concessão, permissão ou autorização da prestação dos serviços, nos limites de suas
competências, mediantedecisão da AssembleiaGeral.

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA PRIMEIRA - Os contratos de programa firmadoscom órgão ou
entidade de um dos entes da Federação consorciados, para prestação de serviços,
dependerão de protocolo prévio de intenções, aprovado pela AssembleiaGeral.

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA SEGUNDA- Os serviços prestados pelo Consórcio deverão
obedeceraos critérios técnicosestabelecidos pelo SUS.

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA TERCEIRA - Os Municípios consorciados respondem
subsidiariamente pelas obrigações gerais assumidas pelo CONSÓRCIO e
solidariamente pelas obrigaçõestrabalhistasde seus empregados.

Parágrafo Único - O SUPERINTENDENTE, administrador do CONSÓRCIO, e os
representantes legais dos consorciados não responderão pessoalmente pelas
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obrigações contraídas com a ciência e em nome do CONSÓRCIO, mas assumirão as
responsabilidades por atos praticados de forma contrária à lei ou às disposições
contidas neste Estatuto.

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA QUARTA- O primeiro exercício social do Consórcio encerrar-
se-á em 31 de dezembro de 2022.

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA QUINTA - Os consorciados se obrigam a incluir nos
respectivos orçamentos os recursos necessários para satisfazer as obrigações
estabelecidas pela Assembleia Geral, nos moldes dos contratos de rateio firmados.
Parágrafo Único - Para o exercício de 2022, os consorciados comprometem-se a
providenciar a abertura de crédito adicional especial, se necessário, para os efeitos
previstos no “caput” desteartigo.

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA SEXTA - A SUPERINTENDÊNCIApromoverá o registro do
presente instrumento no Cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas, na cidade de
sua sede, para que o Consórcio adquira personalidadejurídica.

CAPÍTULO Ill - DO FORO

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA SÉTIMA - Para dirimir eventuais controvérsias deste
Protocolo de Intenções e do Contrato de Consórcio Públicoque ele originar, fica eleito o

foro de sua sede.

Limeira, 05de julho de 2022.

João Victor Barboza José AdinanOrtolan
Municípiode Águas de São Pedro Municípiode Cordeirópolis

Zeedivaldo Alves de Miranda Diego Heron Pinheiro
Municípiode EngenheiroCoelho Municípiode Ipeúna

Nelita Cristina Michel Franceschini Mario Celso Botion
Municípiode Iracemápolis Municípiode Limeira

Luciano Silva Almeida GustavoRamos Perissinotto
Municípiode Piracicaba Municípiode Rio Claro

Lázaro Noé da Silva Josias Zani Neto
Municípiode Santa Gertrudes Municípiode Santa Maria da Serra

Thiago Silva
Municípiode São Pedro
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Prefeitura do Município de São Pedro 
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Excelentíssimo SenhorPresidente,

Ilustres vereadores.

Com nossas cordiais saudações, encaminhamos a essa Egrégia
Edilidade para a devida apreciação dos Senhores Vereadores, o incluso Projeto de Lei que tem
por objeto ratificar o Ptotocolo de Intenções do CISMETRO LIMEIRA, estabelecido entre os

Muicípios participantese O Consórcio.
Durante tratativas entre seus consorciados, decidiu-se pela

necessidade de uma cisão em relação ao CISMETRO 1 (Holambra), com a finalidade de

estabeleceruma melhor gestão regionalizadado Consórcio.
Em assembléia geral do CISMETRO ficou aprovada a cisão proposta

para a constituição de um novo consórcio a partir do CISMETRO 1 (Holambra), surgindo, com.

efeito, o CISMETRO 2 (Limeira).
A área de atuação do CISMETRO LIMEIRA corresponde aos

Municípios signatários do presente Protocolo de Intenções, localizados na Região de Piracicaba,

tendo como sede inicial do Consórcio o Município de Limeira.
Os Municípios oriundos da cisão do CISMETRO 2 - Limeira,

permanecerão consorciados ao CISMETRO 1 (Holambra) até que todas as atividades do novo
consórcio estejam em funcionamento, devendo a desvinculação se realizar de forma gradual e

progressiva.
Ressaltamos que o Protocolo de Intenções constante do Anexo I foi

submetido inicialmente aos Conselhos Municipais de Saúde e, aprovado em todos os

Municípios (Ata do Conselho em anexo).
Ante o exposto, considerando justificadas as razões de minha

iniciativa e restando bem demonstrado o relevante interesse público que ampara a mensagem,
submeto o presente projeto de lei à apreciação dessa Egrégia Casa Legislativa, contando com o

seu indispensável aval.
Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência e aos Senhores

Vereadores meus protestos de apreço € consideração.

Atenciosamente,

[da beTHIAGO SILVBRIO A SILVA

Pegfeito



 ntMW

- CISMETRO

Limeira (SP), 09 de Maio de 2022.

ofício Circular Nº 005/2022

Senhor Prefeito,

Em razão do processo de Cisão do CISMETRO— Consórcio Intermunicipal
de Saúde na Região Metropolitana de Campinas e a constituição do CISMETRO
PIRACICABA— Consórcio Intermunicipal de Saúde na Região Metropolitanade Piracicaba
e, diante da aprovação dos municípios participantes em reunião realizada em
05/05/2022, encaminhamos o Extrato de Publicação do Protocolo de Intençõesfirmado
entre os municípios participantes e O Consórcio, para publicação no site oficial das
respectivas prefeituras com sua disponibilização até o dia 09 de junho de 2022.

Ressaltamos ainda, que o Extrato de Publicação seja, no mesmo período,
ratificado junto aos ConselhosMunicipais de Saúde, devendo os municípios promoverem
a devolutiva ao Consórcio, com as sugestões de mudanças e as atas de aprovação pelos
conselhos municipais até o dia 10 de junho de 2022, para que seja realizada a revisão
final pelo grupo de trabalho e a elaboração da minuta de Projeto de Lei a ser
encaminhada aos Legislativos Municipais para a ratificação do Protocolo de Intenções,
com devolutiva pelos Municípios até o dia 10 de julho de 2022.

No extrato de publicação em anexo há espaços em branco, onde cada

município preencherá os dados antes da publicação em site oficial da Prefeitura.

Continuandosempre à disposição,

Meco)
MESSIAS HUMBERTO DE OLIVEIRA

Atenciosamente,

CoordenadorRegional do CISMETRO

Ao Excelentíssimo Prefeito
Thiago Silvério da Silva
Prefeitura Municipal de São Pedro
SÃO PEDRO — SP



EXTRATO DE PUBLICAÇÃO — PROTOCOLODE INTENÇÕES nº 01/2022. O Município de
São Pedro, com sede domicílio e foro à Rua Valentim Amaral nº 748 — Centro São Pedro-

sp, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/ME 46.415.998/0001-96,
representada por seu Prefeito Municipal Thiago Silvério da Silva, brasileiro, solteiro, com
RG nº 32.282.402-3 e CPF nº 288.542.248-39, residente e domiciliado na Rua Valentim
Amaral nº 748, centro — São Pedro/SP, com fundamento no 85º, do art. 3º, da Lei nº
11.107/2007 e nos 88 7º e 8º, do art. 5º, do Decreto nº 6.017/2007, TORNA PÚBLICO o
PROTOCOLO DE INTENÇÕES, firmado entre os Municípios de Águas de São Pedro,
Charqueada, Cordeirópolis, Engenheiro Coelho, Ipeúna, Iracemápolis, Itirapina, Limeira,

. Rio Claro, Santa Gertrudes, Santa Maria da Serra e São Pedro nos termos e fundamentos
do disposto no p. único do art. 23, art. 241, art. 173, am. 196 e caput do art. 197, da
Constituição Federal e no que dispõe o p. 1º do art. 1º e op. 2º do art. 6º, da Lei

Ordinária nº 11.107, de 06 de abril de 2005, para o estabelecimento de uma associação
civil sem fins lucrativos e de ceráter assistencial e de utilidade pública e por tempo
indeterminado, nos termos do art. 44, do Código Civil, a denominar-se como/
CONSÓRCIO INTERMUNICIAL DE SAÚDE NA REGIÃO METROPOLITANA DE
PIRACICABA — CISMETRO PIRACICABA, que se regerá pelo disposto no p. único do
art. 23, art. 241, art. 173, art. 196 ecaput do art. 197, da Constituição Federal e no que
dispõe o p. 1º do art. 1º e o p. 2º do art. 6º, da Lei Ordinária nº 11.107, de 06 de abril
de 2005, Lei Ordinária nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 e Lei Ordinária nº 8.142, de
28 de dezembro de 1990, terá como sede o Município de Limeira - SP, comparticipação
dos municípios de Águas de São Pedro, Charqueada, Cordeirópolis, Corumbataí,
Engenheiro Coelho, Ipeúna, Iracemápolis, Itirapina, Limeira, Rio Claro, Santa Gertrudes,
Santa Maria da Serra e São Pedro, com vigência por prazo indeterminado, com as
seguintes finalidades: As finalidades do Consórcio são: I — Atuar no apoio técnico e

logístico para os municípios consorciados, para viabilizar o planejamento e execução de
projetos e medidas destinadas a assegurar à assistência à saúde aos cidadãos dos
Municípios consorciados, garantindo de forma universalizada, integralizada e equitativa a
execução das ações e serviços de saúde, nos níveis de complexidade básica, média e alta,
atuando para dar efetividade aos: a) Programas de saúde familiar. b) Programas de
triagem e encaminhamento à rede hospitalar regional. c) Programas de atendimento
regional em especialidades médicas, procedimentosde média complexidade e internações
(AIH), com ênfase ao atendimento à população de baixa renda. d) Serviços de
diagnóstico laboratorial e por imagens. e) Outros programas e ações de interesse de
parte ou da totalidade dos Municípios consorciados, estabelecidos nos Planos de Trabalho
e Orçamentos Anuais. II — Representar o conjunto dos Municípios que o integram junto
aos órgãos integrantes do SUS — SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE, em assuntos de interesse
comum, quando designado, perante quaisquer outras entidades de direito público ou
privado, nacionais ou internacionais, inclusive com participação nas Conferências
Municipais, Regionais, Estaduais e Nacionais de Saúde. III — Promover formas articuladas
de planejamento do desenvolvimento da saúde regional, criando mecanismos conjuntos
para consultas, estudos, execução, fiscalização e controle de atividades que interfiram na
qualidade da saúde pública na área de atuação, de acordo com as necessidades e
demandas dos municípios consorciados. IV — Estabelecer mecanismos, atos e contratos
que possibilitem a disponibilização de ações e serviços de saúde previstos no Plano de
Trabalho, Orçamento e Contratos de Rateio Anuais. Para o cumprimento de suas



finalidades, O CONSÓRCIOpoderá: a) Adquirir os bens que entender necessários, os quais
integrarão o seu patrimônio. b) Firmar convênios, contratos, contratos de gestão, termos
de parceria, acordos de qualquer natureza, receber auxílios, contribuições e subvenções
de outras entidades e órgãos do Governo ou da iniciativa privada. c) Contrair
empréstimos, abrir, fechar e movimentar contas correntes em estabelecimentos
bancários, emitir, endossar, aceitar cambiais, notas promissórias, duplicatas, cheques e
demais títulos de crédito, renunciar a direitos e transigir, dar cauções, avais e fianças em
operações de interesse do Consórcio, observadas as disposições estatutárias aplicáveis d)
prestar a seus associados coletiva ou individualmente serviços de qualquer natureza,
fornecendo recursos humanos € materiais, para execução de ações e serviços de saúde
objeto do presente contrato de consórcio que lhes correspondam, nos termos do art. 241
da Constituição Federal, do Plano de Trabalho, Orçamento e Contrato de Rateio Anuais.
e) Atuar como gestor dos contratos firmados para prestação dos serviços aosMunicípios,
podendo inclusive referida gestão ser remunerada. O texto integral do Protocolo de
intenções esté disponibilizado no sítio oficial da Prefeitura de São Pedro, no endereço
eletrônico saopedro.sp.gov.br, podendo ser consultado por qualquer interessado, e, com
prazo de trinta. dias para manifestação e apresentação de propostas ou sugestões que
poderão ser encaminhadas pelo e-mail prefeitosaopedro.sp.gov.br. São Pedro, 19 de

maio de 2022, Prefeito Thiago Silvério da Silva



  PREFEITURA DE

São Pedro
AQUI O FUTURO Já COMEÇOU

pr

  
São Pedro, 24 de maio de 2022.

Ofício nº 99/22 - GP

Ref: Ofício Circular nº 005/2022

Rustrissimo Senhor
.

Com os nossos cordiais cumprimentos e em

atenção ao Ofício em epígrafe, solicitamos a Y.Sa., que seja solicitada reunião
extraordinária do Conselho Municipal de Saúde, para ratificação do Extrato de

Publicação anexo.
Nosso peditório se faz necessário em virtude

do processo de cisão do CISMETRO - Consórcio Intermunicipal de Saúde da Região
Metropolitana de Campinas e a constituição do CISMETRO PIRACICABA — Consórcio
Intermunicipal da Região de Piracicaba, o que demandaa ratificação do I. Membros do
mencionado colegiado, e a elaboração de sugestões de mudanças.

Enfatizamos que todo este processo deverá
discorrer no máximo até dia 10 de junho p.futuro, para que seja realizada a revisão final
pelo grupo de trabalho e a elaboração do Projeto de Lei que teremos que encaminhar à

aprovação do nosso Legislativo. 

Sem mais para o momenio e a inteira

disposição para esclarecimentos eventualmente necessários, agradecemos a especial
atenção que sempre recebemos e reiteramos protestos da mais alta consideração e apreço  XO DA SILVA

Prefeito Municipal

Ilmo.Sr..
Leandro Carneiro Sanches
DD. SecretárioMunicipal de Saúde
São Pedro - SP

& R Valentim Amaral, 748 - Centro - São Pedro-SP - CEP.: 13.520-000

ZE (19) 3481-9200 Rg contatoQsaopedro.sp.gov.br ffCNPJ: 48.415.998/0001-96 
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piamentarde Revistodo Pano DiretorEstrostgpeadacidadedeSão edry; PORTARIANº4.472 DE I8 DE MAIO DE 202". 

Ve = dar conhecimento som demais gestoresda admaninração rmuicipal à respritodo
“esa de revisão do Plano Dio: Fairmegico na cidade de SãoPedro; Dispõe sobre nenicação de cidadãs paro ocupar

VE - convocar à panicipaçãode aulros drçãot do poderpúllico «ou convidar agemos Cargoemcomisaio « dá outrasprovidências.

sapentesdaascjaladecivilparasubeidiarà elaboraçãodorelatóriodeavaliação:Ttmediwre fa mer treopoderexeculivonuaicipel«&conslniaercelrizado oted rsrdo enre O Apac SILVÉRIO DA SILVA, Prefeito do Municipio de São Pedro, Extado de

| coordenar O processo de paricipação da sociedade civil na revisão doPlano sãoPaula,nousadesuss amibuiçõeslegais.

Durcior Eslemtpico da cidade de São Pedro, RESOLVI:

aroúiiso àproccasode revisãodo PlanoDiretorEstrsógicodacidadede 'Eisaodo” os catics de comunicação som unformações e audiência     AM 1º Nontesr o vidadão NEY NIELSEN. RG 12.247.100-) SP/SP. CREME

. ; 089.145.288-09,paraocupar o CargoemcomiscãodxASSESSOR DE GOVERNONIVEL L
Ja: é esclarecer 3 comunidade eobire ax lema relacionados ao Plana Diretor uno em lei de livre nomeação e exoneração. constante do Anexo | da te

de Sto Padro: Complenencar Municipal nº 42, de DZ de janiiro de 2013, vincutadoà SecretariaMusxipal

«o mobiticar a comniduto pura « panicigaçãodas vaividadosdesenvolvidas durante 4 deGoverno. *

tizaçãoerevisão doPlanoDiraor. de foca agirantir àparticipaçãodasociodade cm todo Ae,2ºEstaportariaentraemvigornadatadesua publicação.

 
Estrelagõeo    sculizar é acuinpanbara atualização e revisdudoPlanoDiseturde avr sra voo ueano das Cidades, e prio costralo finnadocom a Equipe de Asseasoria 

Vo anailsor € prover ca rejutórios Gs comissão técnica « dá assessoriaextema das
crspas de atuslização e revisãodu Plano Dinar: THIAGO SILVÉRIO DA SILVA s:

eispartaciprdasdefiniçõesdasemesodoboginsparaucupmituçãopopular: Prefeito
XIV — proporcalendáriopars arevistodoPlanoDincior comprazoravodvel que '

carenta à participaçãopopularem todasascuapas:
Lovra as atax de reuniões, comy livro de pevsença para identificaçãoe aminstura

icipantes;
  Publicado, a registradona SecretariadeGoverno da Municipalidadede São Pedroaos decoilo

= pulsilcar05 seusaros e jusnificá-ios quando necessários. dias domêsdsmaiodoanodedois mil evinte e dois.   4º Oxdocugeatos já obtidospela municipalidade. anteriormente.poderho seraproveinsãos pelo GM e por leregiros contrandos,sempre que tais materiais não eesuitem

arejizana fememaaçãodas pottticaspúlicasaplicáveis.
CLAUDINEIFRANCODE ARRUDA

Am 4º (UTIdeverá olmervar: .    
       

«car ertentaçõesde Quis pera Elahocuçãoerevicãode Pjoruse Diveiares,da Ministério Secretário
dm DescavoisimentaRegiorals UBLICAÇÃO= PROTOCO! DEINTENÇÕESnº 01/2022.

“ «xResoluçõesda Conselhodas (idades,regulumentadopeloPecrcio1º 3,790.de pera RRUES PR NAO Pi .
sseis DE J0Dbde2º 15,de deveteusionode2004:de0º25,de 18 dsmeçade2005:de O Municípiode São Pedro, com sede domucílio e foro à Rua Va-

07ddeDi de jul o20 dee e veshaaio er lentim Arnaral nº 748 - Centro São Pedro-SP,pessoa jurídicade direi-
A Sº Os trahalhos desarrolvidos serão coraidoradosserviços públicos relevantes to público interno, inscrito no CNPJ/ME 46.415998/0001-96, repre-EO renaisespdaforofoq PA ig sertada por seu Prefeito MunicipalThiago Silvério da Silva,brasileiro,
aum, (Eaportariaentraçiemvigrausdatadesev registro solteiro, com RG nº 32.282.402-3 e CPF nº 288.542.248-39, residente 

  

e domiciliadona Rua Valentim Amaral nº 748, centro - São Pedro/S?.
com fundamento ro 85º, do art. 3º, da Lei nº 11107/2007 e ros 857º

TRIAGO SILVBRIO DA SILVA e 8º, do art. 5º, do Decreto nº 4017/2007. TORNA PÚBLICO 0 PROTO -
Prefeito COLO DE INTENÇÕES, firmado entre os Municípiosde Águas de São

no o Pedro,Charqueada. Cordeirópolis,Engenheiro Coelho, |peuna, lrace-
ana e regadorásoca de Gorodauti o near ne ea mápolis, Itirapina. Limeira, Rio Claro, Santa Gertrudes. Santa Maria daSerra e São Pedro nos termos e fundamentosdo disposto no p. único

doart.23 art 241, art. 1783. art. 196 e capur do art. 197. da Constituí'ção
Federal e no que dispõe o p. 1º do art. “eop.2º doart 6º. da Le!

CLAUDINE!FRANCO DE ARRUDA Ordinária nº 11107, de 06 de abril de 2005. para c estabelecimentode
Sceretino uma associação civil sem fins lucrativose de caráter assistencial e de”

utilidade pública e por tempo indeterminado,nos termos do art. 44.
do Código Civil, a denominar-se como CONSÓRCIO INTERMUNICIAL
DE SAÚDE NA REGIÃO METROPOLITANADE PIRACICABA- CISMETRO
PIRACICABA, que se regerá pelo disposto ro p. úrico do art. 23. ar.
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41, art, 173, art. 196 e caput do art. 197, da Constituição Federaleno * : e

dispõe o 0.1 doam. 1º e op. 2º do art, 6º, da Lei Ordinária nº DEPARTAMENTODECOMPRAS ELICITAÇÕES
7. de 06 de abril de 2005, Lei Ordinária nº 8.080, de 19 de se- EXTRATODE ADITIVODEVALOR

Lembro de 1990 e Lei Ordinárianº 8142, de 28 de dezembro de 1990. Pregão Presencial nº 83/2021
torá como sede o Municipio de Limeira - SP, com participação dos Processo: 2263/2021
municípios de Águas de São Pedro, Charqueada,Cordeirópolis,Co Objeto: SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO. IMPLEMENTAÇÃO E

rumbatai, Engenheiro Coeino, Ipeúna, lracemápolis,Itirapina, Limeira. ADMINISTRAÇÃO DE CARTÃO ALIMENTAÇÃO o

ao Claro, Santa Gertrudes, Santa Maria da Serra € São Pedro, com Contrato nº 013/2022-1
vigê por prazo indeterminado,com as seguintes finalidades: As Contratada: MAPA ADMINISTRADORA DE CONVÊNIOS F CA?-
finalidades do Consórcio são: | - Atuar no apoio técnico e logisti- TÕESLTDA.

   
  

 > para os municípios consorciados, para viabilizar o planejamento e Valor: R$ 1.648.250,00 (um milhão, seiscentose quarenta e oro
ecução de projetos e medidas destinadasa assegurar a assistência mi duzentos e cinquentareais)
saúge sos cidadãos cos Municipios consorciados, garantindo de Data: 30/03/2022 nrra universalizada. integralizadae equitativa a execução das ações

e serviços de saúde, nos níveis de complexidade básica, médiaealta, , THAGO SILVÉRIO DA SILVA

atuando para dar efetivicade aos: a) Programas de saúde familiar. db) Prefeito Municipal.
Prgramas ce triagem e encaminhamento à rede hospitalar regional, .

; Programas de atendimento regional em especialidadesmédicas,
.scesimentos de mécia complexidade e Internações (AIH), com

& 36 atendimento é população de baixa renda. d) Serviços de EXTRATO DE ADITIVODE PRAZO
groóstico laboratorial e por imagens. e) Cutros programase ações Tomada ce Preços nº 11/2024

o

   
  “e interesse de parte ou da totalidadedos Municipiosconsorciados. .Ea e É E + Processo: 2472/2021
estabelecidos nos Planos de Trabalho e Orçamentos Anuais. Il - Re- sã de obra osra conclusão do “espaço artisti-
sresentar o conjunto dos Municipios que O integram junto aosór- “ Eos a iai dis- . ” Y to de mão de obra, materiais e equi mentos.
áãos integrantes do SUS - SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE, em assuntos o Ooo ê equipe
ce interesse comum, quande designado, perante quaisquer outras Contratada: PROJECON PROJETOS E CONSTRUÇÃO CML PI-   jages de direito público ou privado, nacionais ou internacionais, RACICABA LTDA. isive com participação nas Conferências Municipais, Regionais, j

+aduais e Nacionais de Saúde. lil - Promover formas articuladas de Es e
siarejamento do desenvolvimento da saúde regional, criando meca- E .

nismos conjuntos para consultas, estudos, execução, fiscalização e THIAGO SILVÉRIO DA SILVA

col je de atividades que interfiram na qualidade da saúdepública
na area de atuação, de acordo com as necessidades e demandas
aos ricipios consorciados. IV - Estabelecer mecanismos, atos e
contratosque possibilitem a disponibilizaçãode ações e serviços de
saude previstos no Plano de Trabalho, Orçamento e Contratosde Ra-
sio Anuais. Para O cumprimentode suas finalidades, o CONSÓRCIO id didoa DE CONTRATO

ocderá: a) Adquirir os bens que entender necossiiaa os quais inte- Processo: 89/2020
:ão o seu património. to) Firmar convênios, contratos,contratos de di E , .

sestão, termos de parceria, acordos de qualquer natureza, receber eta re Sistema de Gestão de Dados das Marca-

dios. contribuições e subvenções de outras entidades e érgãos qdesce tono torce.
oo Governo ou da iniciativa privada. c) Contrair empréstimos,abrir, CONTRATO Nº 059/2020-2 ,

sechar e movimentar contas correntes em estabelecimentosbancá- Empresa: BIO WORLD SISTEMAS LTDA - ME

rios, ermitir, endessar, aceitar cambiais, notas promissórias.duplicatas, Prazo: 12 (doze) meses na
cheques é demais títulos de crédito, renunciar a direitos e transigir. e peca relfquarerta e oito mil reais;
sar cauções,avais e fianças em operações de interesse do Consórcio, acre. S 4.000,00 quatro mil reais,
ohservecas as disposiçõesestatutáriasaplicáveis d) Prestar a seus as- Data: 18/02/2022

sociaços coletiva OU individualmente serviços de qualquer natureza,
senecendo recursoshumanos€ materiais, para execução de açõese.

serviçosde saúdeobjeto do presente contratode consórcio que lhes
correspondam, nos termos do art 241 da Constituição Federal, do
> de Trabalho, Orçamento e Contrato de Rateio Anuais. e) Atu-

mo gestor dos contratos firmados para prestação dos serviços
unicípios, podendo inclusive referida gestão ser remunerada. O

 Prefeito Municipal.

     
 

 

THIAGO SILVERIO DA SILVA

Prefeito Municipal.

    EXTRATO DE REEGUILIBRIO DE PREÇO.

texto integral co Protocolo de Intenções está disponibilizadono sítio PregãoEletrônico 52/2021
oficial da Prefeiturade São Pedro, no endereço eletrônico saopedro. Processo 179! 2021 osp.gov.br, podendo ser consultado por qualquer interessado, e, com Objeto: Aquisição de pneus e câmaras Ce ar para & frota muri-

cipal de São Pedro.
prazo ce trinta dias para manifestação e apresentaçãode propostas

sugestõesque pocerão ser encaminhadaspelo e-mail prefeitoS
ssopediospigeuar ATA DE REGISTRO DE PREÇO nº 141/2021

Empresa:BENICIO PNEUS EIRELI
Alterar o valor da Ata ge Registro de Preços referente ITEM 19 -

PNEU 215-75-R17,5 - do valor de R$520.00 (quinhentose v nte reais:
para R$1.066,00 (Um mi e sessenta & seis rez sy e ITEM 28 - PNEU

900X20 - do valor de R$1100.00(Um cem reais) para R$1524,90
ESA NE Cri5PO a =» =

 
são Pedro, 19 de maio ce 2022

THIAGO SILVÉRIO DA SU VA
Brefaito

 
  eUÃut paidTE  



 PREFEITURA DE

São PedroTURO JÁ COMEÇOU      erraram
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

São Pedro, 30 de Maio de 2022.

Solicitação 01/22 (Urgente)

Ao conselho Municipal de Saúde.

Senhor Presidente;

Em resposta ao Oficio Numero 005/2022 CISMETRO, e ao Oficio Numero
99/22 Da Prefeitura Municipal de São Pedro venho a vossa presença solicitar que
realizem reunião extraordinária para ratificação do extrato que segue publicado
no diário Oficial do Município (anexo), e também ratifiquem documentos
contábeis dos resultados do nosso primeiro quadrimestrede 2022 (anexo).

Em tempo solicito ainda parecer de ratificação para ofícios em epigrafe e

parecer sobre apreciação dos documentos contábeis.

Sendo oque cabia-me para O momento agradeço a especial atenção

dispensada para os assuntos.

Atenciosamente 
Ilmo.Sr..

Donato Domênico Di Lernia

DD. Presidente do Conselho Municipal de Saúde São Pedro-SP

; Rua Ernesto Giocondo, 48 - Santa Cruz - São Pedro-SP - CEP. 13.520-000    E (9)3481-9370| E soudeBsoopedro.spgovbr E CNPJ: 46.415.998/0001-S6



o CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE
DE SÃO PEDRODIV

fétust são Pedro — Estado de São Paulo
siocondo, nº46 — Bela Vista — são PedraiSP

Tel. (19) 3481-9370

e-mail: emssaopedrospOQgmail.com

Rua Ernesto€ — CEP. 13520-000

ATA 03º REUNIÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO PEDRO

REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA

As oito horas do dia trinta e um do mês de maio de dois mil e vinte dois, dá-se início com a primeira
chamada às oito horas e quinze minutosa reunião extraordináriadoConselho Municipal de Saúde de

São Pedro. pelo aplicativo Wwhatsapp, onde foipostadopelopresidente do conselho Sr. Donato à

solicitação 01/22 em caráter de urgência para apreciação ao ofício 99/22 da prefeitura municipal. e

so ofício 005/22 da CISMETRO para ratificação 20 extrato de publicação do protocolo de Intenções

firmado entre os municípios participantes, ao qual informa2 constiuição do CISMETRO/Piracicaba
- Consórcio Intermunicipal de Saúde na Região Metropolitana de Piracicaba, para análise e

i ão do conselho; que após respeitado o tempo de análise, aprovou porunanimidade;passando
par liação dos documentos apresentadospeia contabilidade referente ao percentual de gastos
pertinentes aoprimeiro quadrimestre de 2022 da Secretaria da Saúde, composto pelos meses de

janeiro. fevereiro, março & abril de 2022, comentado neste que os recursospróprios aplicados em
ses serviços na saúde no primeiro quadrimestre, sendo que as despesas liquidadas atingiram um

E tual de 29,65% (vinte e nove € sessenta e cinco por cento), acumulado, pois à gestão
Financeiratesouraria da Prefeitura não apresentou O sIOSP por bimestre. Com isso consideramos O

percentual acumulado: respeitado período de análise dos documentos, OS membros aprovaram por
unianimidade. ainda com à presença de todos o Secretário Municipal de Saúde Leandro convidou a

jos para participarem logo mais da audiência pública referente ao primeiro quadrimestre de dois
e vinte e dois. não tendo nada mais a tratar, O presidente Donato deu por encerrada à reunião

da sera assinada. >
x GE

+ (poor
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CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE  S
Ê DE SÃO PEDRO

toe são Pedro - Estado de São Paulo
Rua Ernesto Gincondo, nº46 - Bela Vista - São Pedro/SP - CEP. 13520-000

Tel. (19) 3481-9370

e-mail: emssaopedrosp(Dgmail.com

ATA 03º REUNIÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO PEDRO

REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA

:ASTA DE PRESENÇA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA po CONSELHO MUNICIPAL DE

SAÚDE DE 31/05/2022

Denato Deménico Di Lernia Co RNa

CPF 001 .080.038-79

Aldo Alves da Silva

CPF [91.128.948-93

aline Temporim B. da SilvaA 
Ana Maria Frei

CPF 307.006.598-89

Antônio Carlos dos Santos 7
CPF | 14.173.578-43

Anselmo Meneghin 78-89263.07

cristiano de AlmeidaOliveira ,
É:Lodel ur

192.1 13.698-78 Es

 e

 

E

póburi À. S. de À. Araujo 5 .eia, VÁ
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CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE
DE SÃO PEDRO

Pesa

são Pedro — Estado de São Paulo . º .

Rua Ernesto Giocondo, nº46 — Bela Vista — São pedroiSP - CEP. 13520-000

Tel: (19) 3481-9370

e-mail: emssuopedrosp(Dgmail.com

L DE SAÚDE DE sÃO PEDRO

ATA 03º REUNIÃO DO CONSELHO MUNICIPA

REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA

Francisco Cleiton Cardoso

CPE 337.982.748-78

Frank Alberto Raymundo

CPF 123.391,798-66

fonas Eduardo Sepulvida

CPF 151 917.518-33

Leandro Carneiro Sanches

CPF 188.656.738-77   
   

CPF 016.4] 1.968-07

Marcia A. Ramos deOliveira

CPE 294.091.008-10

Marcia Dente Panfíglio

CPE 125.507.758-13

Maria José da Silva

CPF IS54 894,148-47

Saulo Vaz Brito

CPF 213.936.638-77

siune J. de Almeida França

Cpi 352754 478-09
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Prefeitura do Município de São Pedro 
OFÍCIO Nº 188 São Pedro, 28 de julho de 2022.

ExcelentíssimoSenhor:

Com os nossos atenciosos cumprimentos, dirigimo-nos à

presença de Vossa Excelência e a essa Colenda Casa de Leis com a finalidade de solicitarmos
pelo presente seja deliberado e votado na próxima sessão legislativa, em um único turno, em
regime de urgência especial, matéria contida no Projeto de Lei número 74, em anexo, que,
conforme ementa, “Ratifica, para efeito do disposto no Art. 5º da Lei Federal nº 11.107, de 06

de abril de 2005, o Protocolo de Intenções do Consórcio Intermunicipal de Saúde da Região

Metropolitana de Piracicaba— CismetroLimeira”.

A urgência especial se justifica pelo próprio interesse público
adjacente ao objeto da propositura (manutenção da prestação de serviços essenciais de saúde
de forma universalizada por meio do CISMETRO), impondo-se como de rigor a imediata

apreciação da matéria.

Sendo o que nos oferecia para O momento, louvamo-nos do

ensejo para reiterar a Vossa Excelênciaprotestos de elevado respeito e distinta consideração.

Cordialmente,

  Câmara Municipal de São P
Projeto de Lei Nº 74/202%

Data: 05/08/2022 Hora: 14.14

Autor: THIAGO SILVA

Assunto: Ratifica, para efeito do

disposto no Art. 5º da Les Federal nº

Ao Excelentíssimo Senhor 11.107, de 06 de abril de 2005, o

CARLOS EDUARDO OLIVEIRA
MD. Presidente da Câmara Municipal de São Pedro
Rua Nicolau Mauro, nº 1.011, Centro, São Pedro — SP, CEP único 13.520-000

NumerodeProtocolo

00451/2022

Protocolo de Intenções do Consórcio


